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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 884/2025 
 
 
 
 

Institui o Programa de Valorização dos Hospitais (PVH) no âmbito 
do Estado de Santa Catarina e estabelece outras providências. 

 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Valorização dos Hospitais 

(PVH), no âmbito do Estado de Santa Catarina, com o objetivo de garantir a sustentabilidade 
das unidades hospitalares prestadoras de serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
ampliar o acesso e qualificar os serviços ofertados à população. 

 
Art. 2º O PVH tem os seguintes objetivos específicos: 
 
I – estabelecer critérios objetivos para o repasse de recursos 

financeiros estaduais a hospitais integrantes do SUS; 
 
II – fortalecer a contratualização e a segurança jurídica entre 

hospitais, Municípios e Estado; 
 
III – ampliar e qualificar a oferta de serviços hospitalares nas 

áreas de urgência e emergência, saúde mental, atenção materno-infantil, leitos de Unidade 
de Terapia Intensiva (UTI), cirurgias eletivas de média e alta complexidade; e 

 
IV – promover a regionalização dos serviços hospitalares e a 

organização da rede de atenção à saúde. 
 
Art. 3º Os repasses de recursos do PVH observarão os seguintes 

incentivos financeiros, conforme critérios estabelecidos em seus correspondentes Anexos: 
 
I – incentivo por porte hospitalar (Anexo I), observados os critérios 

de pontuação definidos no art. 4º e seus correspondentes Anexos; 
 
II – incentivo para leitos de saúde mental (Anexo II); 
 
III – incentivo para maternidades e partos (Anexo III); 
 
IV – incentivo para leitos de UTI e Unidades de Cuidados 

Intermediários (UCI) (Anexo IV); 
 
V – incentivo para custeio da porta de urgência e emergência 

(Anexo V); 
VI – incentivo para procedimentos de alta complexidade em 

regime de urgência (Anexo VI);  
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VII – Tabela Catarinense de Cirurgias Eletivas (Anexo VII); 
 
VIII – quadro da tabela complementar SUS para procedimentos 

cirúrgicos de média e alta complexidade (Anexo VII-A). 
 
§ 1º Os valores de complementação previstos no Anexo VII 

também serão aplicados aos procedimentos realizados em caráter de urgência e 
emergência. 

 
§ 2º Nos períodos mensais de apuração dos incentivos previstos 

no Anexo I ao Anexo VI, compreendidos entre janeiro de 2024 e dezembro  
de 2026, fica assegurado à unidade hospitalar, cujo somatório desses incentivos seja menor 
do que o valor pago pelos critérios da Política Hospitalar Catarinense do exercício de 2023, 
a percepção de valor a título de Fator de Correção que iguale o benefício mensal do PVH ao 
valor recebido pela PHC 2023. 

 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º nos casos em que a unidade 

hospitalar apresentar diminuição de serviços e capacidade instalada em relação aos 
serviços e capacidade existentes em 2023. 

 
Art. 4º A classificação do porte hospitalar será realizada com base 

em critérios técnicos, revisados a cada exercício no mês de julho, incluindo: 
 
I – número total de leitos SUS (exceto UTI) (Anexo VIII); 
 
II – quantidade de leitos de UTI (adulto, pediátrico, neonatal) 

(Anexo IX a XI); 
 
III – taxa de ocupação dos leitos (Anexo XII); 
 
IV – número de clínicas com internação (Anexo XIII); 
 
V – serviços de diagnóstico disponíveis (Anexo XIV); 
 
VI – habilitações em alta complexidade (Anexo XV); 
 
VII – inserção em redes temáticas e políticas públicas de saúde 

(Anexo XVI); e 
 
VIII – produção de hemodiálise (Anexo XVII). 
 
Parágrafo único. A pontuação obtida por cada unidade hospitalar 

definirá sua classificação em 6 (seis) portes (I a VI), conforme o Anexo XVIII. 
 
Art. 5º O recebimento dos recursos do PVH está condicionado ao 

cumprimento dos seguintes requisitos: 
 
I – contratualização regular com o gestor municipal ou estadual; 
 
II – atualização cadastral mensal no CNES; 
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III – comprovação da estrutura assistencial e de recursos 

humanos adequados; 
 
IV – atendimento aos critérios técnicos e operacionais 

estabelecidos em regulamento; e 
 
V – apresentação de documentos e declarações exigidas pela 

Secretaria de Estado da Saúde. 
 
Art. 6º Os recursos do PVH serão oriundos de dotações 

orçamentárias do Estado, de transferências da União, convênios ou outras receitas 
legalmente autorizadas. 

 
§ 1º Os recursos serão repassados por meio de contrato de 

prestação de serviços ou transferência fundo a fundo, conforme a gestão da unidade 
hospitalar. 

 
§ 2º A revisão anual de valores e critérios dos incentivos do PVH, 

quando necessária e oportuna, acontecerá no mês de julho, produzindo efeitos a partir do 
mês de janeiro do exercício financeiro seguinte. 

 
§ 3º A dotação orçamentária mínima de recursos que o Estado 

alocará ao PVH será de 10% (dez por cento) do total do orçamento destinado ao Fundo 
Estadual de Saúde. 

 
Art. 7º Fica a Secretaria de Estado da Saúde responsável pela 

coordenação, regulamentação, acompanhamento e avaliação do PVH. 
 
Parágrafo único. O monitoramento será realizado em conjunto 

com as representações regionais, colegiados de gestão e demais instâncias do SUS em 
Santa Catarina. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 15 de dezembro  

de 2025. 
 
 
 
 

Deputado PEPÊ COLLAÇO 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 
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ANEXO I 

INCENTIVO CATARINENSE POR PORTE 
 

As unidades enquadradas em seus respectivos portes receberão um valor fixo 
mensalmente de forma regular e automática, de acordo com a tabela abaixo: 
 

Unidades R$ Mês por Unidade 
Porte VI R$ 500.000,00 
Porte V R$ 400.000,00 
Porte IV R$ 300.000,00 
Porte III R$ 200.000,00 
Porte II R$ 40.000,00 
Porte I R$ 25.000,00 

Porte I Pendentes R$ 25.000,00 
 
O valor do incentivo é destinado ao custeio da unidade. 
 
Os critérios técnicos e a metodologia para definição do porte das unidades 

hospitalares estão definidos nos Anexos VIII a XVIII. 
 
As reavaliações de porte ocorrerão no mês de julho de cada ano, conforme 

formalização de pedido por parte dos hospitais para respectivas análises. 
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ANEXO II 

INCENTIVO CATARINENSE PARA LEITOS DE SAÚDE MENTAL 
 

O incentivo objetiva o aumento dos leitos em saúde mental em hospitais, 
considerando a garantia de equipe multidisciplinar e estrutura adequada para atendimento. 

 
Para a composição dos valores financeiros dos leitos de saúde mental as unidades 

hospitalares classificadas no Programa de Valorização dos Hospitais poderão ter até o 
número máximo de 30 (trinta) leitos de saúde mental, desde que não seja a maioria do total 
de leitos gerais, devendo estar adequados à legislação vigente na área. 

 
São exigências para o hospital receber incentivo para leitos de saúde mental no 

Programa de Valorização dos Hospitais: ter médico clínico 24 (vinte e quatro) horas e 
trabalhar com plano terapêutico singular. 

 
Para as unidades hospitalares com 10 (dez) leitos de saúde mental a equipe técnica 

multiprofissional mínima será de: 
 
a) 2 (dois) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno; 
 
b) 2 (dois) profissionais de saúde mental de nível superior, totalizando carga horária 

mínima de 40 (quarenta) horas por semana; 
 
c) 1 (um) médico psiquiatra responsável pelos leitos, carga horária mínima de 10 

(dez) horas por semana, com prescrições em prontuário no mínimo 3 (três) vezes na 
semana em dias alternados. 

 
Para as unidades hospitalares com 11 (onze) a 20 (vinte) leitos de saúde mental a 

equipe técnica multiprofissional mínima será de: 
 
a) 3 (três) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno diurno e 2 (dois) técnicos 

ou auxiliares de enfermagem por turno noturno; 
 
b) 1 (um) enfermeiro diurno 40 (quarenta) horas semanais; 
 
c) 2 (dois) profissionais de saúde mental de nível superior, totalizando carga horária 

mínima somada de 60 (sessenta) horas por semana; 
 
d) 1 (um) ou mais médicos psiquiatras responsáveis pelos leitos, contabilizando 

carga horária mínima total de serviços de 20 (vinte) horas por semana. 
 
Para as unidades hospitalares com 21 (vinte e um) a 30 (trinta) leitos de saúde 

mental a equipe técnica multiprofissional mínima será de: 
 
a) 3 (três) técnicos ou auxiliares de enfermagem por turno diurno e 2 (dois) técnicos 

ou auxiliares de enfermagem por turno noturno; 
 
b) 1 (um) enfermeiro diurno 40 (quarenta) horas semanais; 
 
c) 2 (dois) profissionais de saúde mental de nível superior, totalizando carga horária 

somada de 60 (sessenta) horas por semana; 
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d) 1 (um) médico clínico responsável pelas interconsultas; 
 
e) 1 (um) ou mais médico(s) psiquiatra(s) responsável(is) pelos leitos, contabilizando 

carga horária total de serviços de 30 (trinta) horas por semana. 
 
Para atendimento de saúde mental as unidades hospitalares receberão um recurso 

fixo mensal e um montante variável por leito/mês, de acordo com o número de leitos 
disponibilizados na Central de Regulação Estadual, cujas AIHs continuarão sendo 
processadas para os atendimentos realizados nestes leitos. 

 
Os valores do incentivo para os leitos de saúde mental serão compostos por  

R$ 10.000,00 (dez mil reais) como parcela fixa mensal para o hospital que tem no  
mínimo 10 (dez) leitos de saúde mental implantados, acrescido de um montante variável por 
leito/mês de R$ 3.000,00 (três mil reais) por leito de saúde mental adulto e  
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por leito de saúde mental pediátrico, desde que esses leitos 
estejam disponíveis para a Central de Regulação Estadual. 
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ANEXO III 
INCENTIVO CATARINENSE PARA MATERNIDADES E PARTOS 

 
 
Os hospitais identificados como referência regionalizada em baixo ou alto risco para 

atenção ao parto no PVH, constantes em Portaria publicada anualmente no mês de julho 
pela Secretaria de Estado da Saúde, poderão receber incentivo relativo ao seu porte e 
desempenho dentro desta política, de acordo com seu perfil assistencial. 

 
Os hospitais com taxa de parto normal SUS 60% (sessenta por cento) ou mais 

receberão o valor mensal de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e os hospitais com taxa de 
parto normal SUS menor do que 60% (sessenta por cento) receberão o valor mensal de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), sendo os percentuais reavaliados anualmente no mês de julho e 
publicados juntamente na Portaria da SES que estabelecer a relação de hospitais aptos à 
percepção do incentivo. 

 
Os hospitais referência para parto de alto risco devem ofertar atendimento de 

ambulatório de gestação de alto risco por meio do sistema de regulação, para sua área de 
abrangência no Plano Estadual da Rede Cegonha, manter atendimento presencial médico 
24 (vinte e quatro) horas (obstetra, pediatra e anestesista) e enfermagem, além de 
demandar habilitação por parte do Ministério da Saúde e aprovação no Plano de Ação da 
Rede Cegonha. 

 
Os hospitais referência para parto de baixo risco devem manter atendimento 

presencial de médico e enfermeiro 24 (vinte e quatro) horas dispondo de médico obstetra, 
pediatra e anestesista para os atendimentos, além de desenvolver projeto assistencial 
baseado nos protocolos estabelecidos pela SES/SC e realizar a triagem neonatal. 
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ANEXO IV 

INCENTIVO CATARINENSE PARA LEITOS DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA (UTI) 
E UNIDADES DE CUIDADOS INTERMEDIÁRIOS 

 
 
Este incentivo prevê um custeio diferenciado para os leitos de UTI (Adulto, 

Pediátrico, Unidade Coronariana, Queimados e Neonatal) e Intermediários conforme 
descrição a seguir, aplicando-se também aos pagamentos de novos leitos em processo de 
habilitação: 

 
- Unidade de Terapia Intensiva Adulto Tipo II (UTI II) – R$ 600,00; 
 
- Unidade de Terapia Intensiva Adulto Tipo III (UTI III) – R$ 700,00;  
 
- Unidade de Terapia Intensiva Neonatal Tipo II – (UTIN II) – R$ 600,00; 
 
- Unidade de Terapia Intensiva Neonatal Tipo III – (UTIN III) – R$ 700,00; 
 
- Unidade de Terapia Intensiva em Pediatria Tipo II - (UTI II) – R$ 600,00; 
 
- Unidade de Terapia Intensiva em Pediatria Tipo III - (UTI III) – R$ 700,00; 
 
- Unidade de Terapia Intensiva de Queimados – R$ 700,00; 
 
- Unidade de Terapia Intensiva Coronariana - UCO Tipo II – R$ 800,00; 
 
- Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal Convencional (UCINCo) –  

R$ 180,00; 
 
- Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal Canguru (UCINCa) – R$150,00. 
 
O incentivo será de acordo com os números de leitos disponibilizados para a Central 

de Regulação Estadual de Leitos de UTI, que realizará o acompanhamento mensal para 
pagamento. 

 
O valor deste incentivo, será definido da seguinte forma: 
 
- Leitos de Cuidados Intermediários – será pago mediante a disponibilização dos 

leitos à Central de Regulação de Leitos e a metodologia de cálculo será a seguinte - 
(Número de Leitos X 1 (uma) vez a tabela SIGTAP X 30 (trinta) dias), quando o leito for 
habilitado pelo Ministério da Saúde, será pago somente a diferença do valor federal, para 
atingir o valor do incentivo; 

 
- Leito UTI Tipo II (Adulto, Neonatal e Pediátrico) – será pago mediante a 

disponibilização dos leitos à Central de Regulação de Leitos e a metodologia de cálculo será 
a seguinte - (Número de Leitos X R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) X 30 (trinta) dias), 
quando o leito for habilitado pelo Ministério da Saúde, será pago somente a diferença do 
valor federal, para atingir o valor do incentivo; 

 
- Leito UTI Tipo III (Adulto, Neonatal, Pediátrico, Unidade de Terapia Intensiva 

Coronariana (UCO) e Queimados) – será pago mediante a disponibilização dos leitos à 
Central de Regulação de Leitos e a metodologia de cálculo será a seguinte - (Número de 
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Leitos X R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais X 30 (trinta) dias), quando o leito for 
habilitado pelo Ministério da Saúde, será pago somente a diferença do valor federal, para 
atingir o valor do incentivo. 

 
Para os leitos em processo de habilitação e disponibilizados para a Central de 

Regulação de Leitos será realizado o pagamento integral, até a habilitação desses leitos 
pelo Ministério da Saúde, condicionado ao envio de toda documentação à SES referente à 
habilitação dos leitos disponibilizados em até 30 (trinta) dias após a abertura. 

 
O não atendimento de possíveis diligências do processo de habilitação, por parte do 

prestador ou Município sede, irá desencadear a suspensão dos recursos previstos neste 
item. 
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ANEXO V 

INCENTIVO CATARINENSE PARA CUSTEIO DA PORTA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
 

Este incentivo será fixo e destinado ao custeio complementar para os hospitais que 
realizam o atendimento de Urgência e Emergência, sendo que para os hospitais com porta 
referenciada, estes receberão 50% (cinquenta por cento) do valor previsto em relação às 
portas de urgência e emergência abertas. O referido incentivo considera o porte dos 
hospitais definido na forma descrita no Anexo I. 

A definição dos hospitais que possuem porta referenciada seguirá o Plano de Ação 
Regional (PAR) da Rede de Urgência e Emergência (RUE). 

O valor será destinado de acordo com o seu porte no Programa de Valorização dos 
Hospitais, conforme segue: 

 

Unidades R$ Mês por Unidade U/E 
Porta Aberta 

R$ Mês por Unidade U/E 
Porta Referenciada 

Porte VI R$ 400.000,00 R$ 200.000,00 
Porte V R$ 300.000,00 R$ 150.000,00 
Porte IV R$ 200.000,00 R$ 100.000,00 
Porte III R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Porte II R$ 40.000,00 R$ 20.000,00 
Porte I R$ 25.000,00 R$ 12.500,00 

Porte I Pendentes R$ 25.000,00 R$ 12.500,00 
 
Os hospitais que possuam Porte II ou superior deverão ter em sua estrutura 

capacidade de Infusão de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica (CEAF) com os seguintes requisitos obrigatórios: 

 
I – a presença de médico no horário da infusão dos medicamentos para que, caso 

ocorra alguma intercorrência, haja o pronto atendimento do paciente; 
 
II – existência de local adequado para infusão de medicamentos/administração de 

medicamentos, como poltronas com bombas de infusão ao lado; 
 
III – existência de carro de parada completo na sala de infusão dos medicamentos; 
 
IV – equipe de enfermagem para realização e acompanhamento da infusão dos 

medicamentos. 
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ANEXO VI 

INCENTIVO CATARINENSE DE ALTA COMPLEXIDADE (AC) NA URGÊNCIA 
 

Este incentivo será fixo e destinado ao custeio complementar para os hospitais que 
realizam o atendimento nos procedimentos de urgência de Alta Complexidade (AC) em 
Cardiologia, Neurologia, Oncologia e Ortopedia. 

 
O valor do incentivo é equivalente a 50% (cinquenta por cento) do recurso aplicado 

pela unidade hospitalar em procedimentos de alta complexidade, com caráter de 
atendimento em urgência, nos 12 (doze) meses do exercício anterior ao pedido de revisão 
anual realizada no mês de julho. 
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ANEXO VII 

TABELA CATARINENSE CIRURGIAS ELETIVAS 
 
A Tabela Catarinense de Cirurgias Eletivas visa remunerar, de maneira diferenciada, 

procedimentos cirúrgicos eletivos de média e alta complexidade realizados em pacientes 
internados ou em ambiente ambulatorial, definidos como prioritários, os quais serão 
complementados com valores 2 (duas) a 12 (doze) vezes acima do valor de referência da 
Tabela SUS e remunerados conforme a produção realizada pelo prestador e aprovado no 
SIH/SIA. 

 
Os procedimentos de média e alta complexidade e valor de complemento de tabela 

constam do Anexo VII-A. 
 
Portaria da SES disciplinará aspectos do benefício relativos à apuração de valores, 

ao processo de pagamento, ao monitoramento e avaliação, às obrigações municipais e ao 
acesso dos pacientes nos procedimentos cirúrgicos. 
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ANEXO VII-A 

TABELA CATARINENSE CIRURGIAS ELETIVAS - Procedimentos e Valores 
 
(O Anexo VII-A encontra-se ao final da relação de anexos em virtude de sua 

extensão e formatação). 
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ANEXO VIII 

NÚMERO TOTAL DE LEITOS SUS (EXCETO UTI) 
 

Nº de Leitos Nº de Pontos 
20 a 49 1 Ponto 

50 a 100 2 Pontos 
101 a 200 3 Pontos 
+ de 200 4 Pontos 
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ANEXO IX 

QUANTIDADE DE LEITOS DE UTI – ADULTO 
 

Nº de Leitos Nº de Pontos 
5 a 10 1 Ponto 

11 a 20 2 Pontos 
21 a 30 3 Pontos 

Acima de 31 4 Pontos 
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ANEXO X 

QUANTIDADE DE LEITOS DE UTI – PEDIÁTRICO 
 

Nº de Leitos Nº de Pontos 
1 a 10 1 Ponto 

11 a 20 2 Pontos 
21 a 30 3 Pontos 

Acima de 31 4 Pontos 
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ANEXO XI 

QUANTIDADE DE LEITOS DE UTI – NEONATAL 
 

Nº de Leitos Nº de Pontos 
1 a 10 1 Ponto 

11 a 20 2 Pontos 
21 a 30 3 Pontos 

Acima de 31 4 Pontos 
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ANEXO XII 

TAXA DE OCUPAÇÃO DOS LEITOS SUS 
 

Taxa de Ocupação Nº de Pontos 
20% a 39,99% 1 Ponto 
40% a 59,99% 2 Pontos 
60% a 79,99% 3 Pontos 
80% ou mais 4 Pontos 
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ANEXO XIII 

NÚMERO DE CLÍNICAS COM INTERNAÇÃO 
 

Tipo de Clínicas Tipo Nº de Pontos 
2 clínicas I 1 Ponto 
3 clínicas II 2 Pontos 

Situação I + Obstetrícia III 3 Pontos 
Situação I + Alta 
Complexidade IV 4 Pontos 

Situação III + Alta 
Complexidade V 5 Pontos 

(*) Deve ser observado o mínimo de 200 (duzentos) partos/ano 
para a Clínica Obstétrica e de 100 (cem) internações/ano, para as 
Clínicas de Pediatria e/ou Psiquiatria, cada. 
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ANEXO XIV 

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO DISPONÍVEIS 
 

Nº Métodos Diagnósticos Nº de Pontos 
3 1 Ponto 
4 2 Pontos 
5 3 Pontos 
6 4 Pontos 

7 ou + 5 Pontos 
(*) Obrigatória a disponibilização de Laboratório de Análises Clínica, 
Raios X e Eletrocardiograma, em Serviço Próprio ou Terceirizado, 
em regime de 24 (vinte e quatro) horas nos 7 (sete) dias da semana. 
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ANEXO XV 

NÚMERO DE HABILITAÇÕES EM ALTA COMPLEXIDADE 
 

Alta Complexidade Nº de Pontos 
1 1 Ponto 

2 ou 3 2 Pontos 
4 ou 5 3 Pontos 

6 ou mais 4 Pontos 
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ANEXO XVI 

INSERÇÃO EM REDES TEMÁTICAS E POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE 
 

Rede Nº de Pontos 
Urgência e Emergência 1 Ponto 

Cegonha 1 Ponto 
Psicossocial 1 Ponto 

Cirurgias Eletivas 1 Ponto 
(*) Para enquadramento na Rede Cegonha, o hospital precisa ter a 
condição mínima de ser referência regionalizada para partos pelo 
SUS. Considera-se a participação na Política de Cirurgias a 
apresentação de produção SUS nesta área. 
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ANEXO XVII 

PRODUÇÃO DE HEMODIÁLISE 
 

Nº de Sessões/Leito UTI Nº de Pontos 
1 a 2 1 Ponto 
3 a 4 2 Pontos 
5 a 6 3 Pontos 

7 ou + 4 Pontos 
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ANEXO XVIII 

PONTUAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DO PORTE HOSPITALAR 
 

Porte Nº de Pontos 
Porte I 1 a 5 
Porte II 6 a 10 
Porte III 11 a 15 
Porte IV 16 a 20 
Porte V 21 a 25 
Porte VI 26 e + 
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ANEXO VII-A 

TABELA CATARINENSE CIRURGIAS ELETIVAS - Procedimentos e Valores 



 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 


